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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2023 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 28 dias do mês de ABRIL de 2023, foi homologado o Pregão 
ELETRÔNICO 017/2023– PMA modalidade Registro de Preços, homologado 
pelo Decreto 078/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
29/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 028/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa CMH CENTRAL DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 23.228.076/0001-74, com  sede, na Rua 
Doutor Mário Clapier Urbinatti,1434  Jardim Canadá, CEP: 87.080-120 na 
cidade de Maringá  Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. 
Leandro Rossoni, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº RG 
9.927.733-5 e do CPF nº 068.074.369-39, Sócio Administrador, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para contratação de empresa Registro de Preço 
Exclusivo para ME e EPP, para fornecimento de Material 
Hospitalar para uso das demandas da Secretaria da Saúde 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses a contar de sua assinatura. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2023 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 28 dias do mês de ABRIL de 2023, foi homologado o Pregão 
ELETRÔNICO 017/2023– PMA modalidade Registro de Preços, homologado 
pelo Decreto 078/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
29/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 029/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa LOTUS MEDICAL LTDA – CNPJ: 
25.386.146/0001-48, com  sede, na Rua Rio Mucuri,40  , CEP: 82.840-340 na 
cidade de Curitiba  Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sra. 
Alechssandra Ressetti Oliveira, portador da Cédula de Identidade nº 
5.880.469-0 PR  e do CPF nº 037.166.579-56, Sócio Administrador, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.2. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para contratação de empresa Registro de Preço 
Exclusivo para ME e EPP, para fornecimento de Material 
Hospitalar para uso das demandas da Secretaria da Saúde 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses a contar de sua assinatura. 
Altônia, 30 de abril de 2023. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2023 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 

Aos 28 dias do mês de ABRIL de 2023, foi homologado o Pregão 
ELETRÔNICO 017/2023– PMA modalidade Registro de Preços, homologado 
pelo Decreto 078/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
29/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 030/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa MAGNUS MED CMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES E MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ: 30.881.804/0001-08, 
com  sede, na Rua Erechim,1454 Centro, CEP: 85.812-260 na cidade de 
Cascavel  Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Guilber 
Gonçalves Dias, portador da Cédula de Identidade nº 10.519.328-9/SSP PR  
e do CPF nº 066.499.489-00, Sócio Administrador, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.3. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para contratação de empresa Registro de Preço 
Exclusivo para ME e EPP, para fornecimento de Material 
Hospitalar para uso das demandas da Secretaria da Saúde 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses a contar de sua assinatura. 
Altônia, 30 de abril de 2023.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2023 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 28 dias do mês de ABRIL de 2023, foi homologado o Pregão 
ELETRÔNICO 017/2023– PMA modalidade Registro de Preços, homologado 
pelo Decreto 078/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
29/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 031/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa LICITATRADE SERVIÇO, COMERCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA – CNPJ: 32.258.056/0001-37, com  sede, na Rua 
Bebedouro,16, Jardim Bebedouro CEP: 85.812-260 na cidade de Guarulhos  
Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Sr. EDSON BATISTELLA 
JUNIOR, portador da Cédula de Identidade nº 340399958/SSP SP  e do CPF 
nº 369.964.578-90, Sócio Administrador, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.4. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para contratação de empresa Registro de Preço 
Exclusivo para ME e EPP, para fornecimento de Material 
Hospitalar para uso das demandas da Secretaria da Saúde 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses a contar de sua assinatura. 
Altônia, 30 de abril de 2023. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2023 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 28 dias do mês de ABRIL de 2023, foi homologado o Pregão 
ELETRÔNICO 017/2023– PMA modalidade Registro de Preços, homologado 
pelo Decreto 078/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
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29/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 032/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 33.068.320/00014-32, com  sede, na Rua 
Graça Aranha, 875 Barracão 02 – Sala A, Bairro Vargem Grande CEP: 83.321-
020 na cidade de Pinhais Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sra. 
Patricia Bach, portador da Cédula de Identidade nº 7.749.742-0 SSP/PR  e do 
CPF nº 031.309.619-84, Sócio Administrador, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.5. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para contratação de empresa Registro de Preço 
Exclusivo para ME e EPP, para fornecimento de Material 
Hospitalar para uso das demandas da Secretaria da Saúde 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses a contar de sua assinatura. 
Altônia, 30 de abril de 2023.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2023 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 28 dias do mês de ABRIL de 2023, foi homologado o Pregão 
ELETRÔNICO 017/2023– PMA modalidade Registro de Preços, homologado 
pelo Decreto 078/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
29/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 033/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa SC COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 34.396.122/0001-60, com  sede, AV 
Senador Roberto Simonsen, 620 CEP: 09530-401 na cidade de São Caetano 
do Sul estado de São Paulo, neste ato representado pelo Sr. Pedro Guilherme 
Cotta, portador da Cédula de Identidade nº 9.944.646-7 SSP/SP  e do CPF nº 
874.000.578-04, PROCURADOR, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.6. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para contratação de empresa Registro de Preço 
Exclusivo para ME e EPP, para fornecimento de Material 
Hospitalar para uso das demandas da Secretaria da Saúde 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses a contar de sua assinatura. 
Altônia, 30 de abril de 2023. 

 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2023 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 28 dias do mês de ABRIL de 2023, foi homologado o Pregão 
ELETRÔNICO 017/2023– PMA modalidade Registro de Preços, homologado 
pelo Decreto 078/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
29/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 034/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa SNOP CORRELATOS INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA – CNPJ: 34.686.134/0001-20, com  sede, RUA CAMPO 
ERÊ, 581, BAIRRO DOS MUNICÍPIOS,CEP: 88.337-340 na cidade de 
Balneário Camboriú estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo 
Sr. RÉGIS LUAN CARDOSO DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade 
nº 3089025765 SSP/SC  e do CPF nº 018.117.790-00, SÓCIO 
ADMINISTRADOR, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.7. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para contratação de empresa Registro de Preço 
Exclusivo para ME e EPP, para fornecimento de Material 
Hospitalar para uso das demandas da Secretaria da Saúde 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses a contar de sua assinatura. 
Altônia, 30 de abril de 2023.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2023 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 28 dias do mês de ABRIL de 2023, foi homologado o Pregão 
ELETRÔNICO 017/2023– PMA modalidade Registro de Preços, homologado 
pelo Decreto 078/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
29/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 035/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa NEGI EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA CNPJ: 37.182.085/0001-86, com  sede, Rua Coelho Neto, 699 Bairro 
Campos Elisios, CEP: 14.085-710 na cidade de Ribeirão Preto estado de São 
Paulo, neste ato representado pelo Sr. EMERSON NUNES DO EGITO, 
portador da Cédula de Identidade nº 4.650.097 SSP/SP  e do CPF nº 
262.802.998-72, SÓCIO ADMINISTRADOR, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.8. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para contratação de empresa Registro de Preço 
Exclusivo para ME e EPP, para fornecimento de Material 
Hospitalar para uso das demandas da Secretaria da Saúde 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses a contar de sua assinatura. 
Altônia, 30 de abril de 2023.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2023 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 28 dias do mês de ABRIL de 2023, foi homologado o Pregão 
ELETRÔNICO 017/2023– PMA modalidade Registro de Preços, homologado 
pelo Decreto 078/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
29/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 036/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa MG35 ATACADO DA SAUDE LTDA CNPJ: 
39.239.472/0001-37, com  sede, Rua: Desembargador Cid Campelo, 6598 - 
Loja 08 - Cond. Logístico CIC CD CEP: 81250-510 - Curitiba/PR, neste ato 
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representado pelo Sra. Ana Flávia Gonçalves de Paula Ataíde, portadora da 
Cédula de Identidade nº 8.999.576-0 SSP/PR  e do CPF nº 082.319.659-39, 
SÓCIO ADMINISTRADOR, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.9. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para contratação de empresa Registro de Preço 
Exclusivo para ME e EPP, para fornecimento de Material 
Hospitalar para uso das demandas da Secretaria da Saúde 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses a contar de sua assinatura. 
Altônia, 30 de abril de 2023.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2023 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 28 dias do mês de ABRIL de 2023, foi homologado o Pregão 
ELETRÔNICO 017/2023– PMA modalidade Registro de Preços, homologado 
pelo Decreto 078/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
29/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 037/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa CURAMED- PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA inscrito no  CNPJ sob nº 41.550.166/0001-69, com  sede, Rua: 
Rabilonga, 59 Vila Cascata CEP: 86.701-470,na Cidade de Arapongas Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Sra. ISADORA PUGLIESI FERREIRA, 
portadora da Cédula de Identidade nº 13.436.441-6 SSP/PR  e do CPF nº 
041.649.499-45, Representante Legal, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.10. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para contratação de empresa Registro de Preço 
Exclusivo para ME e EPP, para fornecimento de Material 
Hospitalar para uso das demandas da Secretaria da Saúde 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses a contar de sua assinatura. 
Altônia, 30 de abril de 2023.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2023 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 28 dias do mês de ABRIL de 2023, foi homologado o Pregão 
ELETRÔNICO 017/2023– PMA modalidade Registro de Preços, homologado 
pelo Decreto 078/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
29/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 038/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa A. JACOMINI LTDA inscrito no  CNPJ sob 
nº 12.307.909/0001-37, com  sede, Av. Presidente Castelo Branco, nº 4302 – 

Zona I CEP: 87.501-060,na Cidade de Umuarama Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Sr. ALTIERES JACOMINI, portador da Cédula de 
Identidade nº 8.789.587-4 SSP/PR   e do CPF nº 050.615.769-50, sócio 
administrador, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.11. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para contratação de empresa Registro de Preço 
Exclusivo para ME e EPP, para fornecimento de Material 
Hospitalar para uso das demandas da Secretaria da Saúde 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses a contar de sua assinatura. 
Altônia, 30 de abril de 2023.  

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2023 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 28 dias do mês de ABRIL de 2023, foi homologado o Pregão 
ELETRÔNICO 017/2023– PMA modalidade Registro de Preços, homologado 
pelo Decreto 078/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
29/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 039/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa MORETI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA inscrito no  CNPJ sob nº 
43.352.606/0001-07, com  sede, Rua Prudente de Moraes, 418 – sala B 
CEP: 87.900-000,na Cidade de Loanda Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Sr. Cleodimar Donizeti Moreti, portador da Cédula de 
Identidade nº 6.423.373-4 SSP/PR   e do CPF nº 025.437.249-07, sócio 
administrador, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.12. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para contratação de empresa Registro de Preço 



 

MUNICIPIO DE ALTÔNIA                    
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO  

                          Ano XII  
Edição n.º 2.042     

P á g i n a  | 4                      
Quinta-feira, 11 de maio de 2023 

 

DOCUMENTO E ASSINATURA DIGITAL       –       Autenticidade e original disponíveis no endereço  
                www.altonia.pr.gov.br                               https://www.altonia.pr.gov.br/diario-oficial/ 

Em conformidade com a Lei Municipal n.º 1.188/2012 e Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil 
Rua Rui Barbosa, 815      –      Centro - CEP 87.550-000      –      Altônia-Paraná      –      Fone/Fax: (44) 3659-8160    

    

Exclusivo para ME e EPP, para fornecimento de Material 
Hospitalar para uso das demandas da Secretaria da Saúde 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses a contar de sua assinatura. 
Altônia, 30 de abril de 2023.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2023 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 28 dias do mês de ABRIL de 2023, foi homologado o Pregão 
ELETRÔNICO 017/2023– PMA modalidade Registro de Preços, homologado 
pelo Decreto 078/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
29/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 040/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa CIRURGICA PRIME LTDA inscrito no  CNPJ 
sob nº 46.116.717/0001-02, com  sede, Rua das Azaléias 374, CEP: 87060-
307,na Cidade de Maringá Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. 
Sérgio Luiz de Souza Junior, portador da Cédula de Identidade nº 9725375-7 
SSP/PR   e do CPF nº 048.260.599-57, sócio administrador, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.13. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para contratação de empresa Registro de Preço 
Exclusivo para ME e EPP, para fornecimento de Material 
Hospitalar para uso das demandas da Secretaria da Saúde 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses a contar de sua assinatura. 
Altônia, 30 de abril de 2023.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2023 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 090/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 28 dias do mês de ABRIL de 2023, foi homologado o Pregão 
ELETRÔNICO 017/2023– PMA modalidade Registro de Preços, homologado 
pelo Decreto 078/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
29/03/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de 
Preços nº 041/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa V P – MEDICAMENTOS LTDA inscrito no  
CNPJ sob nº 73.318.693/0001-39, com  sede, Avenida BRASIL, Nº 187, 
CENTRO - Ivaiporã/PR - CEP 86.870-000, neste ato representado pelo Sr. 
IRINEU DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº  6.536.840  SSP/PR   
e do CPF nº 898.698.506-34, sócio administrador, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.14. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para contratação de empresa Registro de Preço 
Exclusivo para ME e EPP, para fornecimento de Material 
Hospitalar para uso das demandas da Secretaria da Saúde 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses a contar de sua assinatura. 

Altônia, 30 de abril de 2023. 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 95/2.023 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 040/2.023. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N° 040-2023 DE 29/04/2023 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PAULO SERGIO CARVALHO, inscrito no CNPJ sob nº. 01.691.599/0001-10, 
neste ato representada pelo PAULO SERGIO CARVALHO, portador (a) do RG 
nº 52839734, CPF nº. 870.198.259-15, residente na  , na cidade de ALTONIA, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 
040/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE NOTEBOOKS PARA USO NAS 
UBSs DO DISTRITO DE SÃO JOÃO E JARDIM PAREDÃO, NO MINICIPIO 
DE ALTONIA, a seguir descritos: 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa PAULO SERGIO CARVALHO e de 
R$ 5.258,00 (cinco mil duzentos e cinquenta e oito reais). 
CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 02/05/2023 e término em 
01/07/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
Altônia-PR., 02/05/2023 
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